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42902 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA

	
ES	 1,00

MEXO I
	

REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

pB0GBAmA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)
	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TAANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
E
5
F

FONTE TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUREIS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
~ES

INVESTILENTOS INVERSISES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OURARDES?.
DE CAPITAL

06 048 0247 4516.0051 	 .
20040060 0* ARTE E cuLiuRA • BEATOS BARRAS - AR

F
120

30.000
30.000

30.000
30.000

06 045 0247.4516.0052
2

30.000 30.000
CONSTRUÇX0 E EQUIPA/ENIO 011 ESCOL& DE ARTE E

CULTURA .. poRT0 GRANDE • Ap
120 30.000 30.000

06 045 0247 4516.0053 r 30.000 30 000
CONSTRUÇÃO E EAUIPANEN/0 CO TEATRO muNICIPAL - PATOS DE

MINA5 • RO
120 30.000 20,000

06 048 0247 4516 0054 F 30,000 30.000
IM6 LANTAÇÃ0 DA OICILIOTECA puoL/CA - NOVA

sANTA ROSA - RS
120 30.000 30 000

06 048.0247 4516 0055
P00052100 CULTURAL - PRATO VELHO - RO

F
120

30,000
30.000

30 000
30.000

06 046 0247.4516.0066 F 60.000 60.000
AMARA Co AMEI/ DA ARE r E I TURA 20000STO ART.,. •

GoIANIA • GO
120 60.000 00.000

00.045 0247.4516.0057 F 30.000 30.000
DINAMIXAÇÃO DO DEVARTANENTO CULTURAL DA PREFEITURA •

SÃO CONÇAL0 .. RJ
420 30.000 30.000

06 048 0247 4516.0056
CoNSTRUÇÃO CIA cASA DA CULTUAA • 03103 - co

F
120

30.000
30.000

30 000
30 000

06.0411.0247.4515.0060
CONSTRUÇÃO DA CASA DA CULTLFA - NAvADANT6s - sc

F
120

30.000
30.000

30.000
30.000

06.046.0247.4516 0061
p000E00400 E 043067510 ARTE E CULTURA - ANGDLO - PR

F
120

20,000
30.000

30.000
30.000

00 048,0247 4516.0062
2

30.000 30,000
pREsERvAÇÃO E P0000510 ARTE E CULTURA - CAPÃO DA

CAN0A - RS
120 30.000 30 000

OS 048.020701:1= DE CENTRO CULTURAL - ALmEIRIM . pA 2 120
30.000
20.000

30 000
30.000

06.046.0247.4516.0064
2

20.000 30 000
CONSTA000 DE TEATRO - ACATO VELHO 4/0 120 30.000 30,1300

00 048.0247 4515.0065 F 30.000 30.000
pRESE0vA0.0 E PROADÇIO DA ARTE E CULTURA - VIANA • MA 120 30.000 30.000

08 048 0247.4515.0066 30.1700 20 000
080u1E116I0 co ACERVO R TOL 1 OGRAF 1CO FACIDEL • FRANCISCO

RELTRÃ0 - In
120 20.000 30.000

08.046.0247.4016.0067 F 20.000 23.000
FONENTO A CuLTURA/uNlvEASIDAOE ESTADuAL sUDOESTE OA

CIARIA	 • OA
120 20.000 20.000

00 0450247.4516.0065
2 7::::

30.000
RESTAURAÇÃO DA 1040.1A AuTAI 1 2 DE sio .000 13AT ISTA •

ITAOORAI - nJ
120 : 30.000

TOTAL	 FISCAL 6941 497 3040.775 3900 722

AS 0400010*340 003 ERRAS	 sE 74.34505100 ATUAL

IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6°, inciso ELI, alínea "b", da Lei n°
-	 9.275, de 9 de maio de 1996,

ANEXO
	

*CRUCIAIS

ANEXO!!

42000 - MINISTERIO DA CULTURA
42902 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA

DECRETA:

RECEITA
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS
	

(RI 1.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONOMICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES FIO 0941497

1700.00.00	 TRANSFERENCIAS CORRENTES FIO 6941497

1710.00.00	 TRANSFERENCIAS"confflumormis FIO 6941497

1711.01.33	 IRANSFERENCIA DAS CONTRIBUIOES SOBRE OS PROODS DE FIO 6941497
COKURSOS DE PROG4OSTICOS

TOTAL FISCAL
	

6941497

DECRETO DE 21 DE	 Jim DE 1996.

Abre ,ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério da Educação e do Desporto, crédito
suplementar no valor de R$ 127.600.000,00, para reforço
de dotação consignada no orçamento vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n°9.275, de 9 de maio de 1996), em
favor do Ministério da Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor de R$ 127,600,000,00
(cento e vinte e sete milhões e seiscentos mil reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste
Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
incorporação de saldos de exercícios- anteriores, na forma do Anexo II deste Decreto, no montante
especificado.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de	 junho	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 	 OS	 1,00

ANEXO!
	

CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (EUPLEMENTACÃO)	 RECuRsOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
e
S
F

FONTE TOTAL PE550A1 E
Ehe. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

CERRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSOES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

EDUCAÇÃO E CULTURA 127600.000 127600.000
ENSINO FUNOARENTAL 127540.000 127600000

ENSINO REGULAR 127600.000 127600,000
06 042.0188 2289

DESENVOLVDENTO CO £35440FUNCmmENTAL
127600.000 127600.000

AmpLIAR 0 00E530 E mELHGRAR A GUALIDAITE Co ERMA°
ruNDAMENTAL
•	 DOCENTE TREINAM (DOCENTE) • 24.793
- INsTIRVIÇÃ0 puoLica APOIADA (INSTITUIÇÃO) • 4.603
- INSTITuI000 pRIvADA APOIADA IINSTIT0IÇÃ01 • 01

•

•	 TECNICO ADmINISTRATIVO TREINADO (PESSOA) 	 • 7 344

08.042 0155.2289.0006 F 127600.000 127600 000
AssiSTENRIA FINANCEIRA RARA A MANWENÇÃO DO ENsINO

- DOCENTE TREINAM, (DOCENTE) • 21.793
292 127600.000 127600.000

•	 INSTITUIÇÃO PUOLICA AMUADA ( INsTTTU IÇÃo , • 4.003
•	 INsTITLITÇÃO PRIVADA APOIADA (INSTITUIÇÃO) 	 • 51
- TECNIC0 0340INIITRATIv0 TREINADO (2E05410) • 7.244

TOTAL FISCAL 127600.000 127600.000

As GuANTIDADEs DA, NETAs REAREsENTAm um poslc 0 ATuAL



ANEXOU

ANEXO
	

ACRESCI10

25000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÂO E DO DESPORTO
25295 - FUMO MACIORAL DE DESENVOLVDENTO DA EMACIO
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REMI I TA
	 RECURSOS DE TODAS AS FORTES E TRANSFEREhtlAS

	
IRA 1.00)

ESPEC1 F /CAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FCPITE CATEGORIA
EC00111CA

2C00.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL FIS 127600000

5500.00.00	 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL FIS 127602000

25110.00.00	 SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES F1S 127600000

2560.95.00	 SALDCG DE EXERCICIOS ANTERICRES - RECURSOS DIVERSOS FIS 127800000

TOTAL FISCAL
	

127500000

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM	 *

-

-

N° 569, de 21 de junho de 1996. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento do Mandado de Segurança n°22.539-4/160.

N° 570, de 21 de junho de 1996. Éncaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento do Mandado de Segurança n°22.540-8/160. •

N° 571, de 21 de junho de 1996. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento do Mandado de Segurança n°22.534-3/160.

N°s 572 e 573, de 21 de junho de 1996. Comunica ao Senado Federal e à Câmara dos Deputados,
respectivamente, que se ausentará do País, no dia 26 de junho de 1996, para realizar visita oficial à
República do Paraguai, atendendo a convite do Presidente Juan Carlos Wasmosy.

N° 574, de 21 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Ajuste
Complementar ao Acordo Básico de Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica, em Matéria de
Sanidade Agropecuária, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República do Chile, em Brasília, em 25 de março de 1996.

N° 575, de 21 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Ajuste
Complementar ao Acordo de Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica para a Cooperação na Área de
Transportes, celebrado entre o Governo de República Federativa do Brasil e o Governo de Cuba, em
Havana, em 30 de janeiro de 1996.

N°576, de 21 de jungi de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do Decreto de
16 de maio de 1996, que "Declara perempta a concessão outorgada à Rádio Difusora Vale do Rio Una
Ltda., para executar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de São Bento do Una,
Estado de Pernambuco".

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Exposição de Motivos

N° 15, de 1° de março de 1996. Proposta destinada a cassar a concessão outorgada pelo Decreto n°
96.717, de 19 de setembro de 1988, à ECOS - EMPRESA DE COMUNICAÇAO DA AMAZONIA
LTDA., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Parintins, Estado do Amazonas. "Aprovo. Em 21.6.96".

N° 16, de 1° de março de 1996. Proposta destinada a cassar a concessão outorgada pelo Decreto n°
95.961, de 25 de abril de 1988, à RÁDIO CIDADE MODELO LTDA., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Bocaina, Estado do Piauí.
"Aprovo. Em 21.6.96".

N° 19, de 1° de março de 1996. Proposta destinada a cassar a concessão outorgada pelo Decreto n°
95.635, de 13 de janeiro de 1988, à RÁDIO CANTOENSE LTDA., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Canto do Buriti, Estado do
Piauí. "Aprovo. Em 21.6.96".

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Processo n°00001.004797/96-66

A decisão da MM. Juíza de Direito da Comarca de Jaguaruana-CE, Exma. Sra. Dra. CÂNDIDA MARIA
TORRES DE MELO BEZERRA, proferida nos Autos da Ação Indenizatória n° 781/95, que Arisa
Agroindustrial e Reflorestadora S.A. promove contra o Banco do Nordeste do Brasil S.A., a que se
refere o Oficio n° 96/01040, dirigido pelo Presidente do Banco Central do Brasil ao Ministro da Fazenda
- segundo a qual aquela autoridade judiciária determina à Autarquia a designação de um Auditor Fiscal,

dentre os lotados na Delegacia de Fortaleza, a fim de, por de -legação e -determinação daquele Juízo,
agindo em seu nome, dirigir -se à sede do Banco do Nordeste do Brasil S.A. e substituir o seu Presidente,
Doutor Byron Costa de Queiroz, especificamente para ordenar a feitura do depósito judicial junto , ao
Banco do Brasil S.A., Agência de Jaguaruana-CE, da quantia de RS 3.864.168,43 - confuta com a
atribuição a mim conferida pela Constituição da República, art. 84, XXV, e pela Lei n° 1.649/52, art. t,
§ I°, razão por que determino ao Advogado-Geral da União a teimada das providências que o caso
requer.

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nuclear

Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear
DESPACHOS

Proponho a Inexigibilidade de Licitação para a Contratação abaixo, de acordo com o disposto no "capa" do artigo
25 da Lei n° 8.666, de 21/06/93, com redação dada pela Lei n° 8.883, de 08/06/94, e no parecer da Procuradoria
Jurídica, constante à folha n°012.
Processo n°01038000645/96
ASSUNTO:Aquisição de 01 (um)tarugo de molibdênio (Molybdenum Rod) purity 99,9% - M0007950 -
Diameter: 30 mm, Lenght: 200 mm e 01 (um)tarugo de molibdênio (Molybdenum Rod) purity 99,9% -
M0007950 -Diameter: 50 mm , Lenght: 200mm
FAVORECIDO: Goodfellow.
VALOR: R$ 1.875,00 (Hum mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
Inexigibilidade de licitação por se tratar de fornecedor exclusivo.

Belo Horizonte, 18 de junho de 1996

ANTÔNIO FLÁVIO DOS REIS
Chefe da Divisão de Suprimento

1
Homologo a Inexigibilidade de Licitação para aquisição acima especificada, conforme parecer da Procuradoria
Jurídica, constante à folha n°012, de acordo com o disposto no artigo 25, "caput", da Lei n°8.666, de 21/06/93,
com a redação dada pela Lei n°8.883, de 08/06/94. 	

. N
t

Belo Horizonte, 18 de junho de 1996
ANTÓNIO HELANO DE LEORNE FERREIRA

Gerente do Núcleo de Apoio Logístico

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista o parecer da Procuradoria Jurídica, constante à folha n°012,
em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei n° 8.883, de 08/06/94.

Belo Horizonte, 18 de junho de 1996

FERNANDO SOARES LAMEIRAS
Superintendente

(of. n9 19/9 6 )

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
Corregedoria-Geral	 •

PORTARIA N9 61, DE 21 DE JUNHO DE 1996

O CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACIA DA UNIÃO, no uso de suas atribuições
legais e considerando o disposto no artigo 2°, parágrafo 3°; artigo 5°, inciso II e artigo 6°, combinados
com o artigo 32, inciso I, da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, resolve:

Determinar a realização de Correição Ordinária na Procuradoria Jurídica do Departamento
Nacional de Produção Mineral, em Brasília/DF, no período de 25 a 28 de junho de 1996.

JOSÊ SAMPAIO DE LACERDA

(of. n9 140/96)

GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO
DE POLÍTICA FUNDIÁRIA

Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária

DESPACHOS
Processo n9 925/96

Com fundamento no parágrafo 1 2 , artigo-80 do Decreto-lei n2
200, de 25.02.67, tendo em vista o que dispõe o inciso VIII do artigo
24, da Lei n2 8.666/93, no uso da competência conferida pela alínea
"a" do artigo 29 do Regimento Interno da Autarquia, aprovada pela
Portaria Ministerial n2 812, de 16.12.93„ e considerando o
pronunciamento conclusivo emitido pela Procuradoria-Geral, RECONHEÇO a
situação de dispensa de licitaçfo para a aquisição de assinatura de 04
(quatro) exemplares de mídia impressa, para atender o Gabinete do do
Ministro Extraordinário de Política Fundiária, através da EMPRESA
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO S/A - RADIOBRÁS, importando a presente
despesa no valor total estimado de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil
e seiscentos reais), a ser empenhado à conta do Programa de Trabalho
04013006624540001, Plano Interno 01200800381, Natureza da Despesa
3490.39, Fonte de Recursos 0250370002, do orçamento em vigor, devendo
o presente ato subordinar-se à ratificação do Senhor Presidente da
Autarquia, nos termos do artigo 26 da Lei n 2 8.666/93.

Brasilia-DE, 20 de junho de 1996
EDMUNDO GALDINO DA SILVA

Diretor de Administração e Finan Ca s




